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r ResoI uç o CEPE 	N.° 	937 	 1 
Resolve sobre requerimento d& 

discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições le 

gais, 

Considerando o disposto no Oficio 7840 ACl/SESu/ 

MEC, de 26 de dezembro de 1995, e no Parecer PJU/UFOP n 2  011/ 

96, de 13 de fevereiro de 1996, 

RESOLVE: 

Indeferir a solicitação da aluna Thais Edith Es-

cala Guardia, constante do requerimento n 2  0197/96, referente 

ampaliaç.o do prazo concedido pelo Colegiado do Curso de Far 

macia para a conclusão da habilitaç.o em Analises Clinicas. 

Ouro Preto, em 14 de fevereiro de 1996. 
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